
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

 

MOÇÃO Nº  013/2018.- 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna.- 

 

 

O entretenimento faz bem às pessoas, traz diversão, cultura, alegria. A 

Televisão tem a grande missão de levar o entretenimento a todos. Os programas humorísticos são 

importantes para que as pessoas se livrem do estresse do dia-a-dia, pois muitas vezes “rir” é o melhor 

remédio. 

Porém, infelizmente, alguns programas são apelativos e ao invés de divertir, 

eles ferem a dignidade das pessoas, e brincam com o que há de mais sério e respeitável na vida do 

cidadão. 

A Rede Globo de televisão veicula às terças-feiras, o programa “Tá no Ar: a TV 

na TV”, que é uma série de televisão brasileira que estreou em 10 de abril de 2014 pela emissora, 

criado por Marcelo Adnet, Marcius Melhem e Maurício Farias, e hoje está na sua quinta temporada. É 

um programa que se alimenta de tudo o que se vê, de tudo o que é produzido na TV. 

Embora seja um programa que “brinca” com outros programas, comerciais e 

outras realidades, e atende sua proposta humorística, no último dia 30 de janeiro do corrente, em um 

de seus quadros, o chamado “POLIGOD: ofertas incríveis para os fiéis”, deixou muita gente indignada, 

pois tocou no que há de mais profundo na fé católica, a Eucaristia, a Santa Missa, e os seus ritos 

litúrgicos e sacramentais, como se tudo fosse banal, sem sentido, algo praticado aleatoriamente, o que 

não é. 

A Eucaristia é o sacramento da maior expressão do amor de Deus por nós: 

“Deus amou tanto o mundo que entregou seu Filho Único”. Com base na sua instituição, podemos 

dizer que a Eucaristia é ação de graças, memorial, sacrifício, alimento espiritual, comunhão, com Deus 

e com o próximo e compromisso social. As hóstias consagradas que se guardam no tabernáculo são 

chamadas “Sagradas Espécies”: é o mesmo Cristo eucarístico sob a espécie do pão. Não pode e não 

deve ser banalizada. 

A missa é a celebração do mistério pascal de Jesus, foi Ele mesmo que nos 

deixou esse legado. A Missa é a maior, a mais completa e a mais poderosa oração da qual dispõe o 

católico, é o culto mais sublime que oferecemos ao Senhor. Não pode e não deve ser banalizada. 
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Os ritos litúrgicos e os sacramentos fazem parte da vida da Igreja, é o que a 

move; é através deles que vemos Deus agindo em nós. Não podem e não devem ser banalizados. 

Infelizmente, foi isso o que vimos no quadro “POLIGOD”, do Programa “Tá no 

Ar: A TV na TV”, que foi transmitido no último dia 30 de janeiro, onde o humorista, vestido de padre, 

oferecia aos fiéis a “hóstia” delivery, como se fosse qualquer coisa; oferecia a missa em óculos virtual, 

e “primeiros socorros espirituais” e fazendo jogos de palavras que envolviam a Sagrada Escritura e 

temas importantes da fé cristã. 

Diante disso, esta Casa de Leis não poderia deixar de se manifestar 

repudiando aquele quadro do referido programa, visto o quanto a população católica ficou chocada. 

Isto posto, apresento à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, 

após ouvido o douto Plenário, MOÇÃO DE REPÚDIO ao quadro “POLIGOD: ofertas incríveis para 

os fiéis” do programa “Tá no Ar: a TV na TV”, veiculado na Rede Globo de Televisão, no dia 30 

de janeiro de 2018, por ter banalizado a fé cristã católica. 

Deliberado favoravelmente, seja encaminhada esta Moção à Rede Globo de 

Televisão, na pessoa de seu diretor Geral o Sr. Carlos Henrique Schroder e ao Diretor do Programa 

“Tá no Ar: a TV na TV”, Mauricio Farias; seja encaminhada, ainda, ao Reverendíssimo Senhor Dom 

Luiz Gonzaga Fechio, Bispo Diocesano de Amparo, aos Reverendíssimos Senhores: Padre Milton 

Modesto, Pároco da Paróquia Santa Maria; Padre José Siqueira Barbosa, Pároco da Paróquia 

Sagrado Coração de Jesus e Padre Carlos Roberto de Oliveira, Pároco da Paróquia Beata Irmã Dulce. 

Secretaria da Câmara Municipal, 16 de fevereiro de 2018 

As.)VEREADOR ÂNGELO ROBERTO TORRES – NEGUITA TORRES 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão Ordinária 

de 20 de fevereiro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 21 de fevereiro de 2018  

 

 

 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 

 

 

 


